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INDICAÇÃO  Nº  1495,  DE  2003

A comunicação feita através do sistema de telefonia móvel, denominado celular, é hoje uma realidade.

Esse sistema facilita o intercâmbio e a troca de informações entre as pessoas e comunidades, representando um grande avanço no tocante às telecomunicações.

 Entretanto, nem todos os municípios conseguem utilizar-se desse sistema com eficiência e de modo satisfatório, posto que há localidades onde não existe torre para recepção e transmissão de sinais por via de celulares.

É o caso do Município de Salesópolis, notadamente das cerca de 200 famílias residentes no bairro Ribeirão do Pote, distante 14 quilômetros da região central daquele município que, pela ausência desse tipo de torre, estão prejudicados e sem condições de utilização desse sistema.

Daí porque os moradores locais pleiteiam a instalação dessa torre para colocação de antena de recepção e transmissão de sinais para o uso de celulares.

Se necessário, os moradores estão dispostos a doar uma área para viabilizar a instalação desta torre de transmissão de sinais de celulares.

Entendendo que a reivindicação é justa, estamos encaminhando ao Chefe do Poder Executivo a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo Estadual determinar urgentes providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos ao município de Salesópolis, destinados a custear a instalação de uma torre de transmissão e recepção de sinais de telefonia móvel no município de Salesópolis, mais especificamente no Bairro Ribeirão do Pote.

Sala das Sessões, em 23/09/2003

a) LUIS CARLOS GONDIM
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